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EDITAL DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
 

O INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE comunica aos interessados que realizará COTAÇÃO DE PREÇOS, 
que será regulamentado por este Edital, em consonância com a Lei nº 14.133/2021 e com o Decreto Estadual nº 
10.086, de 17 de janeiro de 2022. 
 
OBJETO: Aquisição de Equipamento Médico-Hospitalar para Unidade de Atenção Especializada em Saúde, visando 
a modernização e ampliação dos atendimentos aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do 
Convênio SESA nº 127/2024, firmado com a Secretaria de Estado da Saúde – SESA, cujo valor global é de 
R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais). 
 
Integram este Edital os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte ordem: 

• Anexo I – Termo de Referência; 

• Anexo II – Relação dos Documentos de Habilitação; 

• Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento de Exigências Legais e Constitucionais; 

• Anexo IV – Modelo de Contrato de Compra e Venda de Equipamentos. 
 
Quadro de Informações Gerais: 

PERÍODO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 05/06/2025 até às 23h59min do dia 
16/06/2025. 
LOCAL: Informações localizadas no site https://hospital.mackenzie.br/huem/home/ ou ainda através da 
plataforma Apoio Cotações, disponível pelo link: https://app.apoiocotacoes.com.br/ 
ENVIO DE PROPOSTAS: Somente serão aceitas as propostas recebidas através do e-mail: 
licitacao@huemackenzie.org.br 
FONE: (41) 3240-5063 – Carlos Roberto 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília/DF. 
RESPONSÁVEL(IS): Membros da Comissão de Licitação do Hospital Universitário Evangélico Mackenzie 

 
 
 
 
 
 

REPRESENTANE LEGAL 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO EVANGÉLICO MACKENZIE 
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INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE, pessoa jurídica organizada na forma de associação particular de caráter 
educacional e filantrópico, sem fins econômicos, devidamente inscrito no CNPJ sob o n. 60.967.551/0001-50, com 
sede na rua da Consolação, 896, São Paulo – SP, CEP 01302-907, por intermédio de sua filial HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO EVANGÉLICO MACKENZIE, inscrito no CNPJ sob o nº 60.967.551/0021-02, estabelecida na 
Alameda Augusto Stellfeld, 1908, Bigorrilho, Curitiba – PR, CEP. 80730-150, mediante a utilização de recursos da 
tecnologia da informação – INTERNET no sitio https://hospital.mackenzie.br/huem/home/ ou ainda através da 
plataforma Apoio Cotações, disponível pelo link: https://app.apoiocotacoes.com.br/ torna público que, de acordo com 
a Lei nº 14.133/2021, regulamentada no Estado do Paraná pelo Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022, 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº. 8078/90) e demais legislações aplicáveis, nas condições 
fixadas neste edital e seus anexos, realizará processo de compra por meio de Pesquisa Prévia de Preços, sob a 
modalidade de julgamento MELHOR TÉCNICA E MENOR PREÇO POR ITEM. 
  

 1  DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

 1.1  O presente Edital tem como fundamento a obrigação contratual do INSTITUTO PRESBITERIANO 
MACKENZIE em observar a Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de 
janeiro de 2022, para a execução de plano de trabalho vinculado ao convênio firmado com o Estado do Paraná, 
tendo por objeto a aquisição de Equipamento Médico-Hospitalar para Unidade de Atenção Especializada 
em Saúde. Por força desta imposição, os fornecedores estarão vinculados à Administração Pública para efeito 
de submissão às regras das referidas Leis, incluindo suas alterações e penalidades. 

 1.2  O processo de compras será realizado mediante análise e aprovação pela Comissão de Licitação do Instituto 
Presbiteriano Mackenzie - HUEM das propostas que forem recebidas da Solicitação de Pesquisa Prévia de 
Preço, cadastrada no sitio https://hospital.mackenzie.br/huem/home/ ou ainda através da plataforma Apoio 
Cotações, disponível pelo link: https://app.apoiocotacoes.com.br/. 

 1.3  Os interessados em participar desta Pesquisa Prévia de Preços deverão estar previamente cadastrados no 
Sistema GMS do Governo Estadual, sem quaisquer pendências fiscais, estando vedada a participação de 
empresas que constem: 

1.3.1. No cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, 
Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 

1.3.2. No Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; 
1.3.3. No Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 

supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 
1.4. A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução e a prestação de contas relacionados 

a este Edital serão registrados no SIT (Sistema Integrado de Transferências), que será aberto ao público, via 
rede mundial de computadores - Internet, por meio do endereço eletrônico www.tce.pr.gov.br. 

1.5. Para os fins deste Edital, entende-se por “convênio” o instrumento que disciplina a transferência de recursos 
financeiros de órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual, direta ou indireta, para órgãos ou 
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entidades da Administração Pública Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, consórcios públicos, ou 
ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, visando à execução de projeto ou atividade de interesse 
recíproco, em regime de mútua cooperação. 

1.6. Além do disposto no presente Edital, o processo de contratação deverá observar os princípios da 
impessoalidade, moralidade e economicidade. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Os pagamentos decorrentes da execução do objeto desta Pesquisa Prévia de Preços serão suportados pelos 

recursos repassados pela Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde do Paraná. 
 

3.     RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
3.1 O fornecedor deverá observar as datas e horários limites previstos no presente Edital para o início e fim do 

recebimento das propostas. 
3.2 A proposta de preço escrita, em papel timbrado, redigida em língua portuguesa, de forma clara, com os 

valores oferecidos, deverá ser formulada e entregue no endereço citado acima “Quadros de Informações 
Gerais”, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores e prazos, rubricada em 
todas as páginas e assinada na última. 

3.3 A especificação técnica detalhada dos produtos ofertados deverá ser apresentada de acordo com o disposto 
no Anexo I deste edital, acompanhada do registro dos produtos na ANVISA, com a data de validade em vigência. 

3.3.1 Especificações do objeto, COM EXPRESSA INDICAÇÃO DA MARCA, além de MODELO 
e/ou REFERÊNCIA, caso contrário a empresa será desclassificada sem aviso prévio. 
3.3.2 É expressamente PROIBIDO copiar e colar a descrição técnica deste edital na proposta, 
sob pena de desclassificação da empresa sem aviso prévio. 
3.4 O período de garantia mínima do equipamento deverá ser de acordo com o Anexo I – 
Descrição Detalhada do Objeto, fornecida dentro do valor estabelecido nesta Cotação de Preços, 
pela empresa nacional ou estrangeira sobre os produtos/equipamentos. 

3.5 Para bens oferecidos no exterior: empresa brasileiras representantes de empresa estrangeira ou 
empresas estrangeiras oferecendo produto do mercado externo: 
3.6 A condição de Incoterms será DAP (Delivery At Place). O equipamento será adquirido por meio de Importação 
Direta em nome do INSTITUTO PRESBITERIANO EVANGÉLICO MACKENZIE – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
EVANGÉLICO MACKENZIE, CNPJ: 60.967.551/0021-02, que é imune aos impostos relacionados ao bem referido 
que integrará seu ativo imobilizado. Todos os demais custos serão pagos pela contratada/fornecedora. 
3.7 Deverá estar incluído no preço: 

a) Empresas brasileiras oferecendo produtos no mercado interno deverão ofertar seus produtos 
em reais ou em moeda estrangeira, conforme especificações constante do Anexo I, considerando a entrega 
por sua conta e risco, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
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tributos, seguros e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas ao fornecimento do objeto da 
presente Cotação de Preços, indicando em separado as eventuais alíquotas relativas ao ICM/ICMS, IPI 
e II utilizadas na composição de preço a que estiver sujeito o item ofertado; 
b) Empresas Brasileiras representantes de empresa estrangeira e empresas estrangeiras 
deverão apresentar seus preços sem a inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, o valor de todas as despesas e custos, tais 
como: transporte, seguros e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente Cotação de Preços, de acordo com o Incoterms DAP, conforme as especificações 
constante do Anexo I. Todos os riscos de perdas e danos das mercadorias são assumidos pelo vendedor 
até a entrega no local designado. 
c) As propostas em moeda estrangeira devem ser convertidas para moeda nacional (real), como 
parâmetro a conversão em moeda nacional será feita pela taxa de conversão do câmbio de venda 
vigente fixada em (05/06/2025), disponível no sítio: 
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes. 

c.1) Para fins de fechamento da Invoice e contrato de câmbio deve-se considerar o câmbio 
do dia, limitado ao valor ofertado na época do acolhimento das propostas. 

d) Despesas com processo de importação, inclusive honorários concernentes a despachante 
aduaneiro e nacionalização, tais como: 
d.1) valor do seguro, sendo a beneficiária a do INSTITUTO PRESBITERIANO EVANGÉLICO 
MACKENZIE – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO EVANGÉLICO MACKENZIE, CNPJ: 60.967.551/0021-02, com 
cobertura de 100%; 

d.2) taxas relacionadas à importação, dentre as quais as previstas no Siscomex 
(Sistema Integrado de Comércio Exterior, instituído pelo Decreto n.º 660, de 25 de setembro 
de 1992); 
d.3) desembaraço aduaneiro; 

d.4) armazenagem alfandegária; 

d.5) despesas aeroportuárias; 

d.6) custos com o manuseio da carga; 

d.7) armazenamento dos produtos importados em aduana brasileira em até 4 (quatro) 
períodos; 
d.8) os tributos de qualquer natureza incidentes sobre estes produtos e serviços; 

d.9) outras taxas junto aos órgãos anuentes da Licença de Importação; 

d.10) Todas as demais despesas à conclusão do processo de importação, bem como a 
entrega e instalação do equipamento, correrão exclusivamente por conta, risco e 
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responsabilidade da empresa CONTRATADA/fornecedora, no endereço da CONTARTANTE, 
sito a Des. Otávio do Amaral, nº 270 - Bigorrilho, Curitiba - PR, 80730-150 – Setor de 
Recebimento/ Almoxarifado Central – FONE: (41) 3240-5171 – Sra. Debora, (41) 3240-
5381 ou Sr. Leonardo, dentro do complexo hospitalar. 
 

3.8 Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte do 
fornecedor. 
3.9 No caso de o proponente ser microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá mencionar 
expressamente tal condição. 
3.10 A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todas as informações necessárias para o regular fornecimento do 
objeto descrito no Anexo I; 
b) Considerou que os elementos apresentados permitiram a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente com o objeto; 
c) Aceitou de maneira expressa todas as condições dispostas neste documento. 

 
4. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. Após o término do período de recebimento de propostas, será realizada a análise e validação das propostas 

apresentadas em conformidade com as exigências contidas no Edital. 
4.2. Será desclassificada a proposta que esteja em desconformidade com o Edital. 
4.3. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências do Edital, o 

“Responsável” examinará a proposta subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta aceitável. 

4.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas, na forma prevista na Lei complementar n.º 123/2006 e alterações. A 
microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no anexo II, item 
1.2, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, informar no campo 
próprio seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate (artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006), conforme disposto no Anexo “I”, item 3. 

4.5. Verificada a absoluta igualdade entre 02 (duas) ou mais propostas de menor preço e não caracterizada a 
situação de empate ficto, a definição da licitante vencedora far-se-á por imediato sorteio, realizado pelos 
membros da Comissão de Cotação de Preços do HUEM. 

4.6. Aprovada a proposta, o “Responsável” solicitará que o proponente envie os documentos de habilitação 
previstos no Anexo II e Anexo III do edital. 
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4.7. Homologado o processo de compras pela autoridade competente, a empresa que teve a proposta homologada 
receberá, através de e-mail, a convocação para assinatura do contrato, para posterior emissão da Ordem de 
Compra. 

 
5. DAS PROPOSTAS, ENQUADRAMENTOS E VALIDADE 
5.1. A solicitação de Cotação de Preço será publicada no site https://hospital.mackenzie.br/huem/home, bem como 

na plataforma de intermediação e gestão de compras e serviços utilizada pelo Instituto Presbiteriano 
Mackenzie, devendo ser observadas as datas de início e término de acolhimento das propostas. 

5.2. Para a empresa que apresentar proposta para o presente processo, fica estabelecido o aceite das seguintes 
condições: 

5.2.1. Que o prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos; 
5.2.2. Que o valor proposto deverá estar em moeda corrente nacional; 
5.2.3. Que o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota fiscal; 
5.2.4. Que o fornecimento do objeto deve ser realizado de acordo com as condições previstas no Anexo I do 

presente Edital; 
5.2.5. Na proposta apresentada deverão ser inclusas todas e quaisquer despesas necessárias para entrega do 

objeto deste Edital, tais como: fretes, impostos, taxas, tributos, seguros e todos os demais encargos 
inerentes, bem como aqueles decorrentes de marca, registro e patente, devendo o preço ofertado 
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto. 

5.2.6. De acordo com a complexidade e funcionalidade do produto, será exigido das empresas participantes a 
apresentação de catálogos elaborados pelo fabricante, que deverão descrever as especificações técnicas 
dos componentes do equipamento/produto de forma clara e objetiva. Caso a empresa não envie os catálogos 
no período estipulado, quando assim o exigir o Edital, poderá ser desclassificada do certame, em face da 
ausência de informações sobre o item cotado.  

5.2.7. Os documentos necessários a participação na presente Cotação, inclusive o catálogo dos produtos 
mencionado no item 4.2.6, deverão ser apresentados no idioma português, admitida a nomenclatura técnica 
específica em língua estrangeira. 

5.2.7.1. A proposta, os documentos e toda a correspondência de empresa estrangeira, inclusive os de natureza 
contratual, que venham a ser firmados ou trocados entre as empresas e o Instituto Presbiteriano Mackenzie, 
deverão ser escritos em português, idioma em que também serão redigidos os Contratos. 

5.2.7.2. Todo e qualquer documento equivalente exigido e que se fizer necessário à participação na presente 
Cotação, apresentado em idioma estrangeiro, deverá ser autenticado pelo respectivo consulado, além de 
ser traduzido para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado, conforme dispõe o art. 224 do Código 
Civil brasileiro e arts. 192 e 200, do Código de Processo Civil brasileiro. Excetuam-se apenas as expressões 
técnicas que não possuam tradução compatível no vernáculo. 
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5.2.8. Os valores (unitários e totais) da Proposta deverão ser expressos até a segunda casa decimal (ex: R$ 0,15), 
sendo que eventuais arredondamentos deverão sempre acontecer para menor. 

5.2.9. O resultado da avaliação e escolha da melhor proposta será formalizado através de Pareceres 
Técnico/Comercial e Jurídico, cujas vias assinadas serão juntadas ao processo original.  

5.2.10. Após a homologação do processo de compras pelo representante legal do Instituto Presbiteriano Mackenzie, 
a ordem de compra será enviada ao endereço eletrônico da proponente declarada vencedora para 
fornecimento do bem contratado. 

 
6. DA ENTREGA / FATURAMENTO 
6.1. Os bens deverão ser entregues nas condições estabelecidas no Anexo I deste Edital, no endereço informado, 

cabendo, ainda, à empresa vencedora providenciar e fornecer todos os recursos necessários visando à correta 
instalação. 

6.2. Ficará a cargo da empresa vencedora a contratação de seguro, visando à garantia da entrega dos 
equipamentos. Todos os equipamentos serão recebidos e conferidos pelo Instituto Presbiteriano Mackenzie - 
HUEM. Os objetos entregues em condições não satisfatórias serão devolvidos, podendo o Instituto 
Presbiteriano Mackenzie - HUEM se recusar a recebê-los e solicitar que a empresa vencedora realize a 
respectiva substituição, sem qualquer ônus ao Instituto Presbiteriano Mackenzie - HUEM. Apurada, em 
qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os produtos efetivamente fornecidos, serão 
aplicados à empresa vencedora sanções previstas neste Edital e na legislação vigente. 

6.3. As entregas deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira nos seguintes horários: 
6.3.1. Pela manhã das 08h30min às 11h00min. 
6.3.2. Pela tarde das 13h00min às 17h00min. Não serão recebidas mercadorias fora deste horário. 
6.4. Por ocasião da entrega, a proponente deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome (legível), o 

cargo e a assinatura do responsável pelo recebimento. 
6.5. Os produtos, objeto do presente edital, deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, sem sinais 

de violação, sem aderência ao produto, sem amassados, sem sinais de umidade ou qualquer outro vício 
aparente ou oculto que implique na redução de funcionalidade. 

6.6. O acondicionamento e transporte devem ser feitos dentro do preconizado para os produtos. 
6.7. Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, o responsável pela 

devolução expedirá ofício à proponente, comunicando e justificando as razões da recusa e, ainda, notificando-
a a efetuar a troca, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Todas as despesas, nesse caso, serão atribuídas 
a empresa vencedora devendo esta providenciar a sua substituição ou adequação ao edital, dentro do prazo 
acima estabelecido.  

6.8. Decorrido o prazo estipulado no item 6.7, sem que tenha ocorrido a substituição ou adequação dos 
equipamentos recusados, a Diretoria do Instituto Presbiteriano Mackenzie será cientificada, mediante 
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Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo de penalidade contra a empresa, de 
acordo com as normas contidas na legislação vigente. 

6.9. Todas as despesas relativas à impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como as despesas constantes nas legislações trabalhistas, 
previdenciária, fiscal e civil decorrente, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 

 
7. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. A empresa vencedora sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações definidas neste 

instrumento, às seguintes multas, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto cotado, calculado 

sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento) 
b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 

prazo de entrega. 
7.2. Ao proponente que for convocado dentro do prazo de validade da sua proposta e não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução da cotação, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo e fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados ao (instituição): 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária, pelo prazo de até 2 (dois) anos, do direito de contratar com a o (instituição);  
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

7.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado 
e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 
8. DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS E DO PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da correspondente nota 

fiscal, desde que o documento mesmo esteja de acordo com o previsto neste Edital. Os pagamentos serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da correspondente Nota Fiscal. 

8.2. Quando da entrega dos produtos relacionados no Anexo I, e após o aceite pelo preposto do HUEM, a empresa 
vencedora deverá emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is) de venda em nome do INSTITUTO PRESBITERIANO 
MACKENZIE – HUEM – CNPJ 60.967.551/0021-02, Des. Otávio do Amaral, nº 270 – Bigorrilho, Curitiba, 
Paraná, CEP 80730-150. No corpo das Notas Fiscais deverá constar, obrigatoriamente: 
a) Número do Convênio, nome da Concedente, número deste edital; 
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b) Banco, agência e conta corrente para crédito. 
 
9. GARANTIA 
9.1. A responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada 

para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 
possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

9.2. A empresa vencedora deverá disponibilizar equipe para instalação, assistência técnica, treinamento e 
manutenção dos produtos/equipamentos adquiridos em razão deste Edital. 

9.3. Os produtos/equipamentos adquiridos em razão deste Edital contarão com a garantia prevista em contrato, 
então eventuais defeitos deverão ser reparados pela empresa vencedora em até 15 (quinze) dias, contados 
da data em que forem comunicados pelo hospital, ressalvados os casos que exigirem importação e que 
dependerão de um prazo maior devidamente acordado entre as partes. 

 
10. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de Cotação de Preços por irregularidade na aplicação 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 10.086, de 2022, ou para solicitar esclarecimentos e 
providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 4 (quatro) dias úteis em 
relação a data fixada para o encerramento do período do acolhimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE, por 
meio do endereço eletrônico licitacao@huemackenzie.org.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos 
solicitados, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data do encerramento do 
acolhimento das propostas. 

10.2. Os esclarecimentos serão divulgados no site https://hospital.mackenzie.br/huem/home, passando a integrar o 
edital. 

10.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada uma nova data para a realização do certame, 
mediante a republicação do ato convocatório, EXCETO quando tal acolhimento não afetar a formulação das 
propostas dos licitantes interessados. 

 
11. RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 
11.1. O interesse do licitante em interpor recurso deverá ser manifestado em até 24 (vinte e quatro) horas contados 

da ciência do resultado do julgamento das propostas ou do julgamento da habilitação, sob pena de decadência 
do direito ao recurso, enviando-se a manifestação do interesse em recorrer para o endereço de e-mail 
licitacao@huemackenzie.org.br. 

11.2. Cumprido o prazo estabelecido no item anterior, o interessado deverá enviar as razões de recurso no prazo de 
03 (três) dias úteis contados da ciência do julgamento das propostas ou da habilitação. 
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11.2.1. Quando da análise do recurso se puder verificar a possibilidade de alteração do resultado atacado, a 
Comissão de Licitação abrirá vista do recurso aos demais proponentes a fim de que possam, no mesmo 
prazo do recurso, contados da data da comunicação da interposição do recurso, oferecer contrarrazões. 

11.2.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

12. DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 
12.1. No curso da Cotação de Preços, os autos do processo estarão à disposição dos interessados devendo, para 

tanto, apresentarem requisição formal por meio do endereço eletrônico licitacao@huemackenzie.org.br. 
 
13. ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
13.1. Para o presente certame licitatório, cujo objeto é a aquisição de Bens, fica estabelecido que, em conformidade 

com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial e suas políticas e procedimentos de sanções vigentes, 
conforme estabelecido na Estrutura de Sanções do WBG, descrita no Anexo II – Diretrizes Anticorrupção – 
BIRD, os licitantes devem permitir e devem fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, 
prestadores de serviços, fornecedores e seus funcionários, permitam que o Banco inspecione todas as contas, 
registros e outros documentos relacionados com qualquer processo de seleção inicial, processo de pré-
qualificação, apresentação de propostas, envio de propostas e execução de contrato (no caso de adjudicação), 
e tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.  
 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O presente processo de compras não importa necessariamente em contratação, podendo o Instituto 

Presbiteriano Mackenzie - HUEM revogá-lo, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas 
de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes deste processo. O 
Instituto Presbiteriano Mackenzie - HUEM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas. 

14.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
na rescisão imediata do contrato ou da ordem de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

14.3. A documentação apresentada para fins de habilitação da proponente fará parte dos autos da cotação e não 
será devolvida ao proponente. 

14.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo “Responsável”, sob pena de desclassificação. 

14.5. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
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14.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão de Licitação. 
14.7. A Comissão de Licitação atenderá os interessados no horário das 09:00h às 11:00h, de segunda a sexta-feira, 

exceto feriados, na Diretoria Administrativa do HUEM, na Alameda Augusto Stellfeld, n.º 1908, Bigorrilho, 
Curitiba, Paraná, CEP 80730-150, ou através dos telefones (41) 3240-5240, para maiores esclarecimentos. 

14.8. A participação do proponente neste processo implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
14.9. Os saldos financeiros remanescentes da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 
repassador dos recursos. 

14.10. Em caráter subsidiário ao presente Edital, poderão ser aplicadas ao contrato as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor, tendo em vista a hipossuficiência técnica do (instituição) em relação aos 
produtos/equipamentos adquiridos e a evidente relação de consumo que será estabelecida entre os 
contratantes. 

14.11. O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas deste Edital é o da Comarca de Curitiba, Estado 
de Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL  
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO EVANGÉLICO MACKENZIE 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 1  OBJETO:  

 1.1  Aquisição de Equipamento Médico-Hospitalar para Unidade de Atenção Especializada em Saúde, visando a 
modernização e ampliação dos atendimentos aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do 
Convênio SESA nº 127/2024, firmado entre o Instituto Presbiteriano Mackenzie e o Estado do Paraná, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde. 

2. MÉTODO DE REMUNERAÇÃO 
A empresa vencedora será remunerada mediante depósito bancário, referente ao valor emitido na Nota 
Fiscal, desde que seja compatível com a importância homologada no “Processo de Cotação Preços” nº 
007/2025. 
 

3. PROPOSTAS 
A empresa deve apresentar proposta em documento próprio, em papel timbrado e assinado, informando 
expressamente, marca, modelo e demais especificações técnicas que deem subsidio a análise do 
equipamento, bem como informa na proposta seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 
de desempate, conforme previsto no item “4” desse Edital. 

 
4 MATERIAL A SER ADQUIRIDO 
4.1 A tabela abaixo descreve o item que será adquirido: 

OBJETO – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
ITEM  01 
EQUIPAMENTO MICROSCÓPIO CIRÚRGICO PARA NEUROLOGIA 
QUANTIDADE 01 
VALOR UNITÁRIO R$ 2.200.000,00 
VALOR TOTAL R$ 2.200.000,00 
PRAZO DE ENTREGA  ATÉ 120 DIAS 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Corpo de Microscópio com zoom motorizado apocromático com fator 1:6 ou 6:1, possuir sistema de auto-foco guiado por 
duas miras a laser, sem a necessidade de acionamento do botão de focalização no joystick, e objetiva variável de no mínimo 
225 ou inferior à 600 ou superior sem troca de objetiva, movimento XY motorizado controlado pelo joystick e pedal, sistema 
frente à frente integrado com adaptadores para rotação dos tubos binoculares integrados, estéreo divisor de raios integrado 
com duas saídas que permite a utilização de coobservação (Carona); Possuir diafragma de campo luminoso com sistema 
automático; Possuir desbloqueio dos freios eletromagnéticos por joystick e comando bocal; controle do zoom, focalização, 
XY, intensidade luminosa e navegação nas mãos através de joystick multifuncional; Possuir sistema de vídeo angiografia 
digital integrado no microscópio, sem a necessidade de adaptador externo, através do uso de droga específica (Indocianina 
verde) e sistema que permite a análise visual; Possuir sistema de identificação de tecido com tumor por fluorescência 
integrado no microscópio, sem a necessidade de adaptador externo, através do uso de droga específica (5-Ala); Possuir 
Sistema integrado de fluorescência investigativa composto por software, recursos ópticos e lentes usando contraste 
fluoresceína sódica; Possuir sistema que permite a injeção de imagem da neuroendoscopia on-line, dados de diagnóstico 
on-line, superposição das imagens da neuronavegação on-line, visualização das informações dos valores do foco/zoom/luz, 
injeção da imagem da tela de controle para um manuseio estéril do sistema visto em ambas as oculares; Deve conter câmera 
de vídeo 3D integrada no corpo do microscópio com saída de sinal de vídeo digital e monitor 3D 4K de no mínimo 31” e 12 
óculos 3D para visualização das imagens cirúrgicas; Possuir sistema integrado que permite armazenar imagens fixas (fotos) 
e imagens de vídeo diretamente em HDD interno, editar as mesmas e arquivá-las em HD externo ou pendrive através de 
saídas USB 3.0; Licença para transmissão de imagens da cirurgia via streaming; Monitor touchscreen integrada que permite 
o controle das funções do aparelho e visualização dos valores da distância de trabalho, aumento (zoom), intensidade 
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luminosa; Deve conter estativa de solo com freios eletromagnéticos em todos os eixos, com braço que permita posição de 
alongamento até 1.920mm a partir de seu eixo central e rotação de 360 graus; Possuir sistema de Autobalanceamento com 
acionamento através de um botão. Alimentação bivolt automático entre 110 e 240V 50/60Hz; O equipamento deve conter 
sistema de iluminação integrada com lâmpada de xênon de no mínimo 300 Watts com intensidade ajustável no joystick e 
lâmpada reserva integrada xênon de no mínimo 300 Watts com sistema automático de troca de lâmpada. Ajuste automático 
da intensidade luminosa em relação ao aumento (zoom); Possuir pedal de Comando; Possuir tubo binocular inclinável de 
no mínimo 30° ou menor a 150° ou maior; Possuir duas (02) Ocular grande angular de 12,5x com ajuste de dioptria; Deve 
conter sistema de coobservação secundária (Carona) com inclinação e rotação nos 3 eixos de 360 graus e giro de imagem, 
tubo binocular reto e oculares grande angular de 12,5x. Microscópio que comporte 3 sistemas integrados de fluorescência 
intraoperatória simultaneamente. O equipamento dever conter autonomia de 30 min em caso de falta de energia elétrica, 
caso o equipamento não tenha uma bateria interna deverá ser fornecido um nobreak de onda senoidal completa compatível 
com equipamento que fornecesse autonomia de 30min em caso de falta de energia elétrica.  
 
ACESSÓRIOS: 
10 (dez) Capas cirúrgicas com protetor de lente (Objetiva), capas estéreis e descartáveis;  
01 (um) Cabo Video-Out (4K), HDMI com extensão ≥ 5 m;  
Todos os acessórios necessários para seu funcionamento.  
 
EXIGÊNCIAS: 
Manual operacional do equipamento em português;  
Garantia de no mínimo 2 (dois) anos para o equipamento contra defeitos de fabricação;  
Garantia de no mínimo 2 (dois) anos para os acessórios eletrônicos contra defeitos de fabricação;  
O equipamento deve possuir registro na ANVISA, e a documentação comprobatória deverá ser apresentada pela empresa 
vencedora;  
A avaliação técnica do equipamento será realizada com base no manual registrado na ANVISA;  
Assistência técnica autorizada pelo fabricante do equipamento deverá ser em Curitiba/PR ou no máximo em um raio de 
800km de distância de Curitiba;     
Durante o período de garantia o fornecedor dever realizar todas as manutenções preventivas e substituir as peças 
pertinentes a ela sem gerar ônus a instituição. (obedecendo a periodicidade recomendada pelo fabricante do equipamento 
e realizada por técnico especializado, autorizado pelo fabricante a prestar manutenção neste equipamento);  
Caso seja necessário enviar o equipamento para assistência técnica durante o período de garantia, o fornecedor ficara 
responsável pela embalagem, coleta e transporte do equipamento assim como sua devolução; 
Caso o equipamento venha a apresentar defeito durante o período de garantia, o tempo que o mesmo levar para ser 
consertado deverá ser acrescido a sua garantia, a contar da data da abertura do chamado técnico até a data de devolução 
e reinstalação do equipamento; 
Garantir o fornecimento diretamente ao Instituto Presbiteriano Mackenzie de qualquer peça e acessórios dos equipamentos 
fornecidos por um período de mínimo 10 anos a contar da data de entrega do equipamento, através de processos de 
compra/venda; 
O equipamento deverá ser entregue e instalado em Curitiba/PR no endereço fornecido pelo Instituto Presbiteriano 
Mackenzie, sem gerar nenhum ônus adicional;  
O fornecedor devera disponibilizar especialista por no mínimo 3 dias nos períodos manhã, tarde e noite, para realizar 
treinamento ao usuário sobre utilização, limpeza do equipamento. Qual deverá ser agendada de acordo com a necessidade 
a instituição. O treinamento deverá abranger todas as funcionalidades do equipamento, desde a montagem dos acessórios 
até a reconhecer padrões dos gráficos apresentados. O treinamento deverá ser fornecido sem gerar ônus adicional a 
instituição. 

 
IMPORTANTE 

• Serão desclassificadas as propostas que não informem, expressamente, marca, modelo e demais especificações 
técnicas que subsidiem a análise do equipamento/produto; que se limitem a informar o cumprimento de todas as 
especificações do Edital; ou que simplesmente transcrevam o documento.  
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• Orienta-se que a proposta indique, no mínimo, as especificações exigidas em edital, na forma de apresentação padrão 
do proponente. 

• As empresas participantes deverão dispor de uma unidade do objeto a ser cotado, na hipótese de o Instituto 
Presbiteriano Mackenzie solicitar demonstração do funcionamento ou da utilização do equipamento com o objetivo de 
validar a proposta. 

• Se a especificação do item assim exigir, a empresa vencedora deverá fornecer treinamento operacional e 
técnico para todos os colaboradores indicados pelo Instituto Presbiteriano Mackenzie  

• O prazo máximo para entrega dos certificados que comprovem a participação dos colaboradores do Instituto 
Presbiteriano Mackenzie no treinamento operacional e técnico será de até 15 (quinze) dias, contados da entrega 
do produto ou equipamento. 

A empresa vencedora deverá efetuar a manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos, durante todo o período de 
garantia, ficando responsável pelos custos realizados com o eventual transporte de técnicos ou do equipamento. 

 
4.2 O equipamento descrito no item 2.1 deverá ter, no mínimo, 02 (dois) anos de garantia. 

 
5 MÉTODO DE REMUNERAÇÃO 
5.1 A empresa vencedora será remunerada mediante depósito bancário, referente ao valor emitido na Nota Fiscal, 

desde que seja compatível com a importância homologada no Processo nº 007/2025. 
 

6 DISPOSIÇÕES FINAIS: 
6.1 A EMPRESA VENCEDORA deverá manter contato com o Instituto Presbiteriano Mackenzie, através do(s) 

“Responsável(is)”, sobre qualquer assunto relativo à aquisição do objeto deste Edital, sempre por escrito, 
através de e-mail e/ou correspondência postal, ressalvados os entendimentos verbais ocorridos em detrimento 
da urgência de cada caso. 
4.1.1. Local de entrega: Des. Otávio do Amaral, nº 270 - Bigorrilho, Curitiba - PR, 80730-150 – Setor de 

Recebimento/ Almoxarifado Central. 
4.1.2. Telefone: (41) 3240-5171 – Sra. Debora, (41) 3240-5381 ou Sr. Leonardo. 
4.1.3. Email: licitacao@huemackenzie.org.br 

6.2 Prazo de entrega: 120 (cento e vinte) dias a partir do recebimento da Ordem de Compra ou Ordem de 
Serviço. 

6.3 A EMPRESA VENCEDORA responderá, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados o Instituto Presbiteriano Mackenzie e/ou terceiros envolvidos no trâmite do processo de compra, 
transporte, entrega, treinamento e/ou manutenção/assistência técnica dos materiais. 
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ANEXO II 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 1  PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 1.1  Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 
designação de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País. Procuração do representante do licitante da Cotação de Preços, se for 
o caso. 

 1.2  Se a empresa é ME ou EPP, é necessário à apresentação de uma Declaração de que é microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

 1.3  Declaração contida no Anexo III deste Edital. 

 1.4  Proposta de preço assinada pelo representante legal e com validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
2 PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
2.2. Prova de regularidade com o SICAF de forma que não conste impedimento para licitar e esteja com as 

regularidades fiscais vigentes. 
2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais e Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos 
Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra 
equivalente na forma da lei;  

2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou 
outra equivalente na forma da lei;  

2.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (Certidão Negativa de Contribuições Sociais) e do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 

2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
3. PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do participante, ou 
certidão positiva de recuperação judicial, com a respectiva comprovação da homologação judicial do plano de 
recuperação, com validade mínima de 60 dias. 

4. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.1. Apresentar comprovante de registro do produto na ANVISA. 
4.2. Apresentar comprovante de registro do produto no Ministério da Saúde. 
4.3. Apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação. 
4.4. Apresentar no mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o(s) iten(s) arrematado(s).  

4.5. Apresentar no mínimo 02 (dois) anos de garantia do produto ou outro especificado na descrição de cada item. 
4.6. Apresentar Declaração de Assistência  técnica assinado, nos termos do item 2.1 do Anexo I desse Edital. 
4.7. Comprometer-se com treinamento técnico após entrega do produto. 
4.8. Comprometer-se com o treinamento operacional após entrega do produto. 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência 
da cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

5.2. Os documentos exigidos no presente Anexo deverão ser enviados no prazo de até 03 (três) dias úteis após 
convocação pelo “Responsável", podendo ser encaminhados os originais ou cópias autenticadas, nos 
termos do item 5.1, para o seguinte endereço: Alameda Augusto Stellfeld, 1908 - Bigorrilho, Curitiba - PR, 
CEP: 80730-150, Diretoria Geral – AC. Srta. Jéssica Michele Odorizzi, ou em arquivo digital para o 
endereço eletrônico licitacao@huemackenzie.org.br. 

5.2.1. Os documentos devem ser apresentados na sequência, conforme disposto no ANEXO II. 
5.2.2. A não remessa dos documentos acarretará a desclassificação do proponente. 

5.3. A documentação de que trata este Anexo deverá estar dentro do prazo de validade e, em nenhum caso, será 
concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues até o prazo 
determinado no item 5.2 deste anexo, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou 
quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital.  

5.4. Os documentos exigidos neste Edital, que não tiverem prazo de validade, deverão ser datados dos 
últimos 90 (noventa) dias da data prevista para a entrega da documentação. 

5.5. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que “não são válidas para fins licitatórios”. 
5.6. As Certidões Positivas com Efeito de Negativas, desde que não prevejam restrição à participação em 

processos licitatórios, poderão ser aceitas. 
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5.7. A falsa declaração do proponente, de qualquer dado solicitado implicará na sua desclassificação no 
procedimento administrativo competente, além das implicações da legislação penal. 

5.8. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o “Responsável” rubricarão todas as 
folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 

5.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo “Responsável”. 
5.10. A participação do proponente neste processo implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

 
PROPONENTE:___________________________________________________________________________ 
ENDEREÇO:______________________________________________________________________________ 
CNPJ:_______________________________________FONE/FAX:(____) _____________________________ 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do Processo de compra do Edital de Pesquisa Prévia 
de Preços nº 007/2025 – Termo de Convênio SESA nº 127/2024 - Instituto Presbiteriano Mackenzie - HUEM, que: 
a) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas; 
b) nos termos da Lei Federal nº. 6.544/89 nos encontramos em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
c) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo Edital respondendo pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei; (inciso I do art.63 da Lei 14.133/21) 
d) não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
e) disporemos, caso declarados homologados do objeto cotado, de aparelhamento e pessoal técnico adequado e 

qualificado para a prestação dos serviços; 
f) recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto do edital. 
   
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Curitiba/PR, ____ de _________ de 202x. 
 
 

________________________________________________________ 
NOME: 
RG / CPF:  
CARGO: 
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ANEXO IV 
MODELO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE EQUIPAMENTOS 

 
CONTRATANTE: INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE, pessoa jurídica organizada na forma de associação 
particular de caráter educacional e filantrópico, sem fins econômicos, devidamente inscrito no CNPJ sob o n. 
60.967.551/0001-50, com sede na rua da Consolação, 896, São Paulo – SP, CEP 01302-907, por meio de sua filial 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO EVANGÉLICO MACKENZIE, inscrito no CNPJ sob o nº 60.967.551/0021-02, 
estabelecida na Alameda Augusto Stellfeld, 1908, Bigorrilho, Curitiba – PR, CEP. 80730-150, neste ato representado 
por seu Diretor Geral, Tiago Hessel Tormen, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.921.170-63. 
 
CONTRATADA:_______________________________________________________________, pessoa jurídica de 
direito privado, com finalidade lucrativa, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________________ com sede na 
_________________________, Bairro _________________, na Cidade de ____________, Estado de 
_____________, CEP ___________, neste ato representada por ________________________________, portador 
do CPF/MF sob o nº _____________ . 
As partes acima qualificadas têm entre si, justo e acordado, que o presente Contrato de Compra e Venda será regido 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. OBJETO:  

Constitui o objeto do presente Instrumento a compra e venda de 
_____________________________________, conforme descrição no Anexo I do Edital do “PROCESSO Nº. 
007/2025 – HUEM COTAÇÃO DE PREÇOS, Convênio SESA nº 127/2024. 

 
1.1. O objeto deste contrato possui todos os registros e certificados perante as autoridades reguladoras necessários 

à comercialização. 
 

2. FUNDAMENTO: 
2.1. A aquisição do produto ora contratada foi objeto de Pesquisa Prévia de Preços, na forma da Lei nº 14.133/2021, 

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022, Lei Complementar Federal 
101/2000, Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, e normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

2.2. A presente contratação obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às obrigações assumidas nos 
documentos adiante enumerados, constantes do Edital do “PROCESSO Nº. 007/2025 – HUEM COTAÇÃO 
DE PREÇOS”, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 
instrumento.  

I. Edital de Pesquisa Prévia de Preços; 
II. Propostas de Preço, inclusive especificação detalhada do equipamento ofertado e demais documentos 

que as acompanham, doravante denominada simplesmente de Proposta, apresentada pelo 
CONTRATADO na Cotação referida no item I. 

 
3. DO RECURSO FINANCEIRO 
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3.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Cotação de Preços correrão à conta do Convênio 
SESA nº 127/2024, firmado entre o Instituto Presbiteriano Mackenzie e o Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde. 

 
4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
4.1. O valor unitário do referido equipamento será de R$ ______________(valor por extenso), totalizando 

R$ ______________(valor por extenso). 
4.2. No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive 

fretes, impostos, taxas, tributos, seguros e todos os demais encargos inerentes, bem como aqueles 
decorrentes de marca, registro e patente. 

4.3. Somente serão pagos os valores referentes aos bens e quantitativos efetivamente entregues e que tenham 
sido recebidos definitivamente pelo Contratante. 

 
5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento deverá ser efetuado pela CONTRATANTE em nome da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da apresentação da Nota Fiscal Fatura e após a declaração, pela CONTRATANTE, do 
recebimento definitivo do objeto licitado. O pagamento será efetuado mediante depósito identificado (TED), em 
Banco, agência e conta corrente discriminada no corpo da Nota Fiscal de venda a ser emitida pela 
CONTRATADA. 

 
6. FORMA DE FORNECIMENTO: 
6.1. O(s) bem(s) ser(á)ão entregue(s), às expensas da CONTRATADA, no endereço da CONTRATANTE, conforme 

descrito no preâmbulo do presente contrato, no prazo máximo de até 120 (cento e vinte) dias contados da data 
da assinatura deste contrato. 

6.2. A CONTRATADA deverá realizar a montagem e treinamento técnico e operacional no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis contados a partir da data em que o(s) bem(s) for(em) entregue(s) no endereço da CONTRATANTE. 

6.3. Caso a CONTRATADA não entregue o equipamento no prazo determinado, incidirá em multa e nas sanções 
administrativas cabíveis. 

 
7. DO TRANSPORTE DO OBJETO 
7.1. O transporte do(s) bem (ns) é de total responsabilidade da CONTRATADA, devendo esta arcar com todos os 

custos daí decorrentes. 
7.2. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento da documentação inerente a conhecimento de 

transporte, Nota Fiscal ou commercial invoice e lista de compras originais deve seguir junto à carga e ser 
entregues ao agente de carga, para que seja liberado no local de seu desembaraço. 
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7.3. A CONTRATADA se responsabilizará integralmente por quaisquer avarias, riscos, violações e eventuais 
problemas ocorridos durante o transporte do produto até a sua efetiva entrega. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Pelo presente instrumento, obriga-se a CONTRATANTE a: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato; 
b) inspecionar ou testar os bens para confirmar se eles atendem aos requisitos do Contrato e das 

especificações técnicas que compõem a proposta, de acordo com o Edital de Cotação de Preços; 
c) vetar o emprego de qualquer produto e/ou material que considerar incompatível com as especificações 

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens 
patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos funcionários; 

d) proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, ou rejeitá-lo; 
e) atestar as Notas Fiscais ou Commercial Invoice após os recebimentos definitivos dos equipamentos objeto 

deste contrato; 
f) efetuar o pagamento à CONTRATADA; 
g) aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

 
8.2. Pelo presente instrumento, obriga-se a CONTRATADA a: 

a) entregar os equipamentos objeto deste Contrato de acordo com as especificações constantes de sua 
proposta, observadas as especificações mínimas do Edital de Pesquisa Prévia de Preços, no prazo 
contratual estabelecido, às suas expensas; 

b) executar todos os testes de segurança especificados nos manuais técnicos do equipamento; 
c) manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente 

habilitados, treinados, certificados e qualificados para prestação dos serviços de garantia de 
funcionamento e assistência técnica; 

d) dispor de assistência técnica local para prestação dos serviços de garantia de funcionamento e 
assistência técnica, assim como todas as ferramentas e instrumentos, sem nenhum custo adicional para 
a CONTRATANTE;  

e) Deverá ser apresentado no ato da entrega do equipamento a descrição detalhada dos Programas de 
Treinamento e Capacitação aos colaboradores designados pela administração da CONTRATANTE, cuja 
carga horária deverá ser compatível com a complexidade das informações a serem repassadas aos 
usuários; 

f) designar preposto para representar a CONTRATADA perante a CONTRATANTE e informar os meios de 
comunicação disponíveis para a recepção dos Chamados Técnicos (telefone, e-mail, rádio chamada, 
endereço, etc.); 
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g) fornecer ferramentas necessárias para manutenção do bem fornecido, assim como manuais detalhados 
de operação e manutenção, do bem fornecido, com tradução para o português; 

h) executar Manutenção Preventiva e Corretiva, incluindo peças de reposição dos bens fornecidos e 
materiais de consumo e limpeza para a execução dos serviços, pelo período de garantia; 

i) fornecer todas as peças que necessitem de substituição em decorrência de defeitos de fabricação, 
desgaste ou consumo, sob condição normal de uso, durante o período de operação sob garantia, 
estipulado nas Especificações Técnicas, sem ônus para a CONTRATANTE; 

j) atender prontamente quaisquer orientações e exigências da CONTRATANTE, inerentes à execução do 
objeto contratual; 

k) propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE; 
l) indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, o qual deve responder pela 

fiel execução deste Contrato, bem como comparecer ao Instituto Presbiteriano Mackenzie sempre que 
convocado; 

m) reparar quaisquer danos direta ou indiretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização exercida pela CONTRATANTE; apurado o 
dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará a 
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante pagamento realizado de acordo com instruções 
fornecidas pela CONTRATANTE; 

n) responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, quando em serviço nas 
dependências da CONTRATANTE; 

o) arcar com o ônus de pagamento de todos os tributos, licenças e outros encargos decorrentes deste 
Contrato, inclusive fora do Brasil (caso o CONTRATADO seja empresa estrangeira), até que os 
equipamentos contratados sejam entregues à CONTRATANTE; 

p) arcar com todos os custos e encargos resultantes da execução dos serviços de garantia de funcionamento 
e assistência técnica, tais como encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e suas majorações, traslados, alimentação, 
acomodações, etc., incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, inclusive seguros contra 
acidentes do trabalho; 

q) fornecer todos os materiais, incluindo peças a serem substituídas, obrigatoriamente, originais, do 
fabricante, salvo se houver manifestação expressa em contrário da parte da CONTRATANTE, quando 
então poderão ser admitidas peças recondicionadas; 

r) fornecer, após previamente aprovado pela CONTRATANTE, as peças e materiais necessários ao 
funcionamento adequado do equipamento objeto do Contrato para posterior ressarcimento pela 
CONTRATANTE, nos casos dispostos neste contrato. 
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s) substituir os produtos rejeitados ou os que apresentarem defeitos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da notificação, sem ônus para a CONTRATANTE; 

t) assumir a propriedade e responsabilizar-se pelo transporte, descarte, manuseio e armazenamento de 
quaisquer partes, peças e equipamentos (defeituosos ou não) que forem trocados, desde a sua 
substituição, ou a trocar, até a sua efetivação, em obediência à legislação vigente no País, principalmente 
aquelas referentes à proteção radiológica; 

u) manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação apresentadas durante 
o certame. 

8.3. A CONTRATADA não poderá, sem prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE, dar informações 
sobre o conteúdo do Contrato, ou qualquer provisão, especificação, norma, esquema, desenho, padrão, 
amostra ou informação fornecida pela CONTRATANTE ou por quem o represente, a qualquer outra pessoa 
que não esteja vinculada à execução do Contrato. 

8.4. A CONTRATADA se responsabilizará por toda e qualquer reclamação de terceiros por infração a direitos 
relativos a patentes, marcas registradas ou desenhos industriais com respeito ao uso dos bens, ou de suas 
partes, incluindo os honorários de advogados e demais despesas eventualmente realizadas pela 
CONTRATANTE para defesa de seus direitos. 

 
9. GARANTIA 
9.1. A CONTRATADA responsabiliza-se pela instalação, qualidade, eficiência e perfeito funcionamento do produto 

vendido, garantindo-o pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, contados a partir da entrega dos equipamentos, 
ou, havendo necessidade de instalação e treinamento, a partir da conclusão destas etapas. 

9.2. A CONTRATANTE, depois de recebido os equipamentos, poderá, até o 30º (trigésimo) dia após a verificação 
de qualquer vício, reclamar abatimento do preço, a restituição da quantia paga com a devolução do bem ou a 
substituição do bem por outro novo, de iguais características, caso verificados defeitos que diminuam o seu 
valor ou tornem impróprios para o fim a que se destina. 

 
10. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO NO PERÍODO DA GARANTIA 
10.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste contrato com garantia total contra qualquer defeito, ou 

falha em operação normal, pelo prazo e condições de acordo com a sua proposta, a contar do recebimento 
definitivo ou na forma prevista do Edital. 

10.2. Durante o prazo de vigência da garantia, quando necessário, a CONTRATADA deverá prestar assistência 
técnica. 

10.3. Todas as despesas havidas no período de garantia, decorrente da assistência técnica e, se necessário, 
substituição de peças, transporte, mão-de-obra, correrão por conta da CONTRATADA, não cabendo à 
CONTRATANTE quaisquer ônus. 
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10.4. Quando o defeito tenha sido comprovadamente originado por mau uso, imperícia ou negligência do usuário ou 
em consequência de caso fortuito ou de força maior, mediante parecer técnico assinado, de comum acordo, 
por um representante da CONTRATADA e da CONTRATANTE, a CONTRATANTE ficará responsável pelo 
custeio do saneamento do defeito verificado, podendo, em havendo respaldo legal a ser verificado à época do 
fato, contratar diretamente a própria empresa fornecedora dos equipamentos para a realização do serviço de 
manutenção. 
 

11. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O fornecimento e execução objeto do contrato terão acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação de 

representantes da CONTRATANTE, devidamente credenciados pela mesma, com o que anui a CONTRATADA 
a prestar toda informação e documentos necessários à fiscalização e avaliação. 

11.2. A fiscalização será exercida em qualquer tempo, respeitando normas do Edital e do presente instrumento e o 
exercício da mesma não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades que por ventura sejam constatadas, a época da fiscalização ou posteriormente. 

11.3. A fiscalização poderá promover diligências destinadas a apurar normalidade da utilização dos equipamentos e 
sua conformidade com as especificações técnicas constantes deste Edital e com a proposta apresentada pelo 
Contratado. 

11.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues, se em desacordo 
com este Contrato. 

11.5. As reuniões realizadas entre representantes credenciados das partes, bem como as ocorrências que possam 
ter implicações na execução deste Contrato, serão registradas em forma de ata, assinada pelos referidos 
representantes. 

 
12. DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, podendo ter sua eficácia 
condicionada à publicação do extrato do contrato em Diário Oficial (se previsto no convênio em 
referência), e permanecerá vigente até o fim do período de garantia do equipamento/produto, 
subsistindo ao término da vigência as obrigações de confidencialidade e proteção de dados. . 

12.2. O presente Contrato será considerado automaticamente rescindido na eventualidade de insolvência, 
recuperação judicial ou liquidação da CONTRATADA em juízo ou fora dele. 
 

13. PRÁTICAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO  
13.1. Declaram as partes que não estão se valendo deste instrumento para estipular qualquer vantagem, em prol 
de agente público ou da administração pública, para que com essa última possam firmar contrato.      
13.2.  Por força desta cláusula, as partes também se comprometem a não praticar atos lesivos à administração 
pública, nacional ou estrangeira, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios 
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da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim consideradas as 
ações de prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa 
a ele relacionada; financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 
na Lei 12.846/2013; utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses 
ou a identidade dos beneficiários dos referidos atos ilícitos praticados; frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;  impedir, perturbar ou fraudar 
a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; afastar ou procurar afastar licitante, por meio de 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  fraudar Cotação de Preços pública ou contrato dela decorrente; 
criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de Cotação de Preços pública ou celebrar 
contrato administrativo;  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da Cotação de 
Preços pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a administração pública; e dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 
entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 
de fiscalização do sistema financeiro nacional.  
13.3. Igualmente, as partes obrigam-se, no exercício de suas atividades, a coibir a promessa, o oferecimento ou a 
concessão, de forma direta ou indireta, a uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer 
função nela, de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, 
faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar, bem como a solicitação ou aceitação, de 
forma direta ou indireta, por uma pessoa que dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, 
de um benefício indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao 
dever inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar. 
13.4. As partes obrigam-se a atender ao determinado nas Diretrizes Anticorrupção – BIRD, que preveem, entre outros, 
que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial 
constituem uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma declaração de inelegibilidade de 
acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial), permitindo  que o Banco inspecione todas as 
contas, registros e outros documentos relativos ao processo de aquisição, seleção e/ou execução do convênio e para 
que sejam auditados por auditores nomeados pelo Banco.  
13.5. Na hipótese da prática de qualquer uma das ações previstas nesta cláusula, sem prejuízo da imediata 
resolução deste contrato, por força de cláusula resolutiva expressa nele contida, as partes declaram que não há nem 
haverá solidariedade entre elas, para os fins do art. 4º, §2º, da Lei 12.846/2013, tampouco prejuízo ao recebimento 
de valores previstos em cláusula penal ou mesmo de indenização suplementar. 
 
14. CÓDIGO DE ÉTICA DO MACKENZIE 
14.1. Para a fiel execução deste instrumento, a CONTRATADA declara-se ciente da existência e de todos os termos 

do Código de Ética do MACKENZIE, instrumento idealizado e elaborado para os seus colaboradores em todas 
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suas unidades, suas mantidas, suas associadas e a todos que de alguma forma interagem em suas operações 
e no seu funcionamento, com a finalidade precípua de explicitar para o seu público a Confessionalidade 
Institucional de sua Associada Vitalícia e Mantenedora, a IGREJA PRESBITERIANA DO BRASIL, e os princípios 
e valores de seus fundadores, os quais servem como parâmetro para construção de suas normas de 
convivência.   

14.2. Por conseguinte, a CONTRATADA compromete-se a observar todas as suas prescrições aplicáveis ao presente 
negócio jurídico, sob pena de caracterizar-se inadimplemento contratual, com todas as consequências daí 
advindas, sem prejuízo das demais sanções previstas no ordenamento legal vigente. 

14.3. O Código de Ética do Mackenzie está disponível no site https://hospital.mackenzie.br/huem/home/[1].  
14.4. Na hipótese de o objeto deste contrato produzir efeitos fáticos e/ou jurídicos no âmbito do Hospital Universitário 

Evangélico Mackenzie, a CONTRATADA declara-se ciente da existência do respectivo Manual de Conduta, 
disponível no site https://hospital.mackenzie.br/huem/home/[2], comprometendo-se a observar todos os seus 
termos, sob pena de caracterizar-se inadimplemento contratual, com todas as consequências daí advindas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no ordenamento legal vigente.   
 

15. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1 Obrigações mútuas. As Partes, em comum acordo, submetem-se ao cumprimento dos deveres e obrigações 
referentes à proteção de dados pessoais e se obrigam a tratar os Dados Pessoais[3] coletados no âmbito do presente 
instrumento, se houver, de acordo com a legislação vigente aplicável, incluindo, mas não se limitando à Lei nº 12.965, 
de 23 de abril de 2014 e Decreto nº 8.771, de 11 de maio de 2016 (“Marco Civil da Internet”), Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”), no que couber e conforme aplicável. As Partes deverão também 
garantir que seus empregados, agentes e subcontratados observem os dispositivos dos diplomas legais em referência 
relacionados à proteção de dados, incluindo, mas não se limitando, à LGPD. 

1. Cada Parte deverá cumprir os dispositivos da LGPD, bem como o disposto nessa Cláusula, no 
tocante ao tratamento de Dados Pessoais, conforme definido na LGPD; 
2. Cada Parte deverá assegurar que quaisquer Dados Pessoais que forneça à outra Parte tenham sido 
obtidos em conformidade com a LGPD e deverão tomar as medidas necessárias, incluindo, sem limitação, o 
fornecimento de informações, envio de avisos e inclusão de informações nas respectivas Políticas de 
Privacidade e demais documentos aplicáveis, e obtenção de consentimento dos titulares dos Dados 
Pessoais, quando aplicável, para assegurar que a outra Parte tenha o direito de processar tais Dados 
Pessoais; 
3. Cada Parte deverá usar os esforços razoáveis para assegurar que quaisquer Dados Pessoais que 
forneça à outra Parte sejam precisos e atualizados; 
4. Se qualquer uma das Partes receber uma reclamação, consulta ou solicitação de um titular de dados 
em relação ao tratamento de Dados Pessoais (incluindo, sem limitação, qualquer solicitação de acesso, 
retificação, exclusão, portabilidade ou restrição de tratamento de dados pessoais) de acordo com o Artigo 18 
da LGPD e, caso a assistência da outra Parte seja necessária para responder a reclamação, consulta e/ou 
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solicitação, essa Parte deverá notificar  a outra Parte, dentro de cinco (5) dias úteis. Neste caso, a Parte 
notificada cooperará com a Parte notificante; 
5. Cada Parte será individualmente responsável pelo cumprimento de suas obrigações decorrentes da 
LGPD e de eventuais regulamentações emitidas posteriormente por autoridade reguladora competente; 
6. Cada Parte se compromete a observar as regras previstas na LGPD, sempre que for realizada a 
transferência de Dados Pessoais para fora do território brasileiro; 
7. Cada Parte se compromete a manter os Dados Pessoais em sigilo, adotando medidas técnicas e 
administrativas aptas a proteger os Dados Pessoais contra acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão (“Tratamento não Autorizado 
ou Incidente”);  
8. Cada Parte notificará a outra Parte por escrito, em até 24 horas, sobre qualquer Tratamento não 
Autorizado ou Incidente ou violação das disposições desta Cláusula, ou se qualquer notificação, reclamação, 
consulta ou solicitação for feita por uma autoridade reguladora devido ao tratamento dos Dados Pessoais 
relacionado a este Contrato. Tal notificação deverá conter, no mínimo: 

1. a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 
2. informações sobre os titulares envolvidos; 
3. informação sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção 
dos dados; 
4. os riscos relacionados ao incidente; 
5. os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e 

6. as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos 
do prejuízo causado. 

9. No caso de uma notificação nos termos desta Cláusula, as Partes atuarão em cooperação e 
prestarão assistência mútua; 
10. Na hipótese de término do presente Contrato e, ausente qualquer base legal para tratamento dos 
Dados Pessoais prevista na LGPD, as Partes comprometem-se a eliminar de seus registros e sistemas todos 
os Dados Pessoais a que tiverem acesso ou que porventura venham a conhecer ou ter ciência em 
decorrência dos serviços previstos no Contrato, responsabilizando-se por qualquer dano causado à outra 
Parte ou a qualquer terceiro; e 

11. Todo o previsto nesta cláusula deverá ser observado, mutatis mutandis, com relação às disposições 
previstas nas legislações internacionais referentes à proteção de dados pessoais, sempre que tais 
legislações forem aplicáveis aos serviços prestados por meio deste Contrato. 

Cláusula 15.2 – Responsabilidade Solidária por força de Lei. Cada Parte será responsável perante a outra Parte 
(“Parte Prejudicada”) por quaisquer danos causados em decorrência: 

1. da violação de suas obrigações no âmbito deste Contrato ou  
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2. da violação de qualquer direito dos titulares de dados, devendo ressarcir a Parte Prejudicada por 
todo e qualquer gasto, custo, despesas, honorários de advogados e custas processuais efetivamente 
incorridos ou indenização/multa paga em decorrência de tal violação.  

15.2.1 Para fins do disposto nesta Cláusula, caso a Parte Prejudicada receba qualquer reivindicação que deva ser 
indenizada pela outra Parte, ela deverá: 
(i) notificar a Parte responsável, conforme item “8”, 18.1 (Obrigações Mútuas);  
(ii) conceder à Parte responsável controle exclusivo sobre a demanda; 
(iii) abster de praticar qualquer ato ou assinar qualquer acordo, sem a prévia anuência da Parte responsável. 
15.2.2. A Parte responsável poderá escolher assessores legais da sua confiança, devendo arcar com todos os custos, 
despesas e honorários para a defesa da Parte demandada, sem prejuízo da Parte Prejudicada, a seu critério e 
expensas, contratar assessor próprio. 
 
15.3 – Responsabilidade perante Autoridades. Sem prejuízo do disposto no item “9”, 18.1. acima, as Partes 
respondem perante as autoridades competentes, por seus próprios atos e omissões que deram causa ao 
descumprimento da legislação e normas aplicáveis. 
 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. A empresa vencedora sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento 

ou em outros que o complementem, as seguintes as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, 
previstas no Arts. 156, da Lei nº 14.133/2021 e responsabilidades civil e criminal: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto cotado, calculado 

sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento).(Até 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, 
exceto prazo de entrega. 

16.2. O proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a cotação, ensejar o retardamento da execução da 
cotação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, 
sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Instituto Presbiteriano Mackenzie - HUEM, pelo infrator:  
a. advertência; 
b. multa; 
c. suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração Pública; 
d. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
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16.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado 
e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 
17. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17.1. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, mediante ordem por escrito dirigida a CONTRATADA, efetuar 

modificações dentro do escopo geral do Contrato quanto a serviços complementares inerentes ao objeto, a 
serem executados pela CONTRATADA. 

17.2. Nenhuma variação ou modificação dos termos do Contrato será feita, a não ser através de aditamento 
contratual celebrado entre as partes. 

17.3. A CONTRATADA não poderá transferir para outrem, total ou parcialmente, suas obrigações contratuais, salvo 
mediante consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE. 

17.4. A CONTRATADA deverá notificar, por escrito, a CONTRATANTE a respeito de eventuais subcontratos por ela 
firmados, caso não tenham sido especificados em sua proposta, para ser previamente submetidos e 
aprovados. 

17.5. O Contrato, assim como todas as correspondências ou documentos relativos ao mesmo, trocados entre as 
partes, serão redigidos no idioma português e serão interpretados de acordo com as leis em vigor no Brasil. 

17.6. Qualquer notificação ou comunicação emitida por uma das partes à outra, a respeito do Contrato, deverá ser 
enviada por escrito, por e-mail, carta ou fac-símile, e será enviada ao endereço especificado para tal propósito 
nos dados do Contrato. 

17.7. A notificação produzirá seus efeitos no momento de sua entrega ou na data nela estipulada, valendo a que 
ocorrer por último. 

 
18. ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
18.1. No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e deve fazer com que 

seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores e 
funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou 
as contas, registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisição, seleção e/ou execução 
de contrato, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco 
Mundial. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo II – Diretrizes 
Anticorrupção – BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício 
dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita à rescisão do 
contrato (bem como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes 
do Banco Mundial). 

 
19. SALVAGUARDAS AMBIENTAIS E SOCIAIS  
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19.1 O canal oficial para manifestações, dúvidas, comentários e sugestões em relação às ações do 
Projeto Paraná Eficiente, que financia esta contratação, é a Ouvidoria Geral do Estado, cujo link de acesso é 
https://www.sigo.pr.gov.br/cidadao/123 .  

19.2 O CONTRATADO deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera 
federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais 
do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e 
sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente. 
 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. As Partes contratantes não responderão pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, na forma 

do artigo 393 do Código Civil Brasileiro.      
20.2. A Parte que invocar a força maior deverá comunicar tal fato, por escrito, à outra Parte, no mais curto espaço 

de tempo possível, alegando as circunstâncias do evento 
20.3. Os tributos e demais encargos fiscais que sejam devidos em razão deste Contrato, ou de sua execução, 

serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte correspondente, conforme definido na legislação 
tributária em vigor. 

20.4. As partes firmam o presente instrumento obrigando seus sucessores a honrar com as obrigações deste.  
20.5. A tolerância, por qualquer uma das Partes, quanto ao inadimplemento das obrigações contratuais não implica 

em novação ou modificação das cláusulas aqui ajustadas, constituindo mera liberalidade. 
 
21. FORO 
21.1. As partes elegem o foro da Comarca de Curitiba, Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 

contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, as partes supracitadas, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma. 
 

_________________, ____ de ________ de _____. 
 
 
 

__________________________________ 
CONTRATANTE 
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__________________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
 

Testemunhas: 
_________________________     _________________________ 
Nome:        Nome: 
RG:        RG: 
CPF/MF:       CPF/MF: 
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      ID: 8b693571-71eb-4a40-a7af-90a86516647f

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data



Eventos de cópia Status Registro de hora e data
MARIO CESAR MARTINS

mario.martins@terceiros.mackenzie.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 04/06/2025 14:52:16

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 07/05/2025 09:41:58
      ID: 9d84716f-fdb3-41e6-a4d3-09e23d91a79b

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 03/06/2025 14:22:58

Envelope atualizado Segurança verificada 03/06/2025 17:41:00

Envelope atualizado Segurança verificada 03/06/2025 17:41:00

Entrega certificada Segurança verificada 04/06/2025 14:52:01

Assinatura concluída Segurança verificada 04/06/2025 14:52:14

Concluído Segurança verificada 04/06/2025 14:52:16

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico



CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS 

ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA 

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura  

Periodicamente, a Instituto Presbiteriano Mackenzie. poderá estar legalmente obrigada a fornecer 

a você determinados avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os termos e 

condições para fornecer-lhe tais avisos e divulgações eletronicamente através do sistema de 

assinatura eletrônica da DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e minuciosamente 

as informações abaixo, e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma 

satisfatória e concordar com estes termos e condições, por favor, confirme seu aceite clicando 

sobre o botão “Eu concordo” na parte inferior deste documento.  

Obtenção de cópias impressas  

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro 

fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os 

documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a 

sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá 

acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio 

a você. Após esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses 

documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por página. 

Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito 

abaixo.  

Revogação de seu consentimento  

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer 

momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e 

divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua 

decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu 

consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.  

Consequências da revogação de consentimento  

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto 

retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te 

envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e 

divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a 

confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que 

você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do 

formulário “Revogação de Consentimento” da DocuSign na página de assinatura de um envelope 

DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber 

avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para 

receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar 

eletronicamente documentos enviados por nós.  
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Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente  

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos, 

forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os 

avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser 

fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de 

você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer 

todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos 

forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em 

formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos 

conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que 

descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações 

eletronicamente.  

Como contatar a Instituto Presbiteriano Mackenzie.:  

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo 

eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu 

consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:  

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para:  

Para informar seu novo endereço de e-mail a Instituto Presbiteriano Mackenzie.:  

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos 

enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail 

para o endereço e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail anterior, seu novo 

endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras informações para mudar seu endereço 

de e-mail.  

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo 

endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de 

e-mail no sistema DocuSign.  

Para solicitar cópias impressas a Instituto Presbiteriano Mackenzie.:  

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por 

nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para e informar, no corpo da 

mensagem: seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de 

telefone. Nós cobraremos de você o valor referente às cópias neste momento, se for o caso.  

Para revogar o seu consentimento perante a Instituto Presbiteriano Mackenzie.:  

Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 

eletrônico, você poderá:  



(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o 

item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou  

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para e informar, no corpo da mensagem, seu endereço de e-

mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós não precisamos de 

quaisquer outras informações de você para revogar seu consentimento. Como consequência da 

revogação de seu consentimento para documentos online, as transações levarão um tempo maior 

para serem processadas.  

Hardware e software necessários**:  

(i) Sistemas Operacionais: Windows® 2000, Windows® XP, Windows Vista®; Mac OS®  

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer® 6.0 ou superior (Windows apenas); 

Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); Safari™ 3.0 ou superior (Mac apenas)  

(iii) Leitores de PDF: Acrobat® ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir 

arquivos em PDF.  

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600  

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão  

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que 

você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas 

operacionais e navegadores não são suportadas.  

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais 

eletronicamente:  

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a 

outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique 

se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar 

eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente 

divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você 

o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos 

e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por 

favor, informe-nos clicando sobre o botão “Eu concordo” abaixo.  

Ao selecionar o campo “Eu concordo”, eu confirmo que:  

(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA 

RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE 

ASSINATURA; e  



(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la 

para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a Instituto Presbiteriano 

Mackenzie. conforme descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente em formato 

eletrônico, todos os avisos, divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devam 

ser fornecidos ou disponibilizados para mim por Instituto Presbiteriano Mackenzie. durante o 

curso do meu relacionamento com você. 



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, Instituto Presbiteriano Mackenzie. (we, us or Company) may be required by 

law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and 

conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 

system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 

information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 

Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 

use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 

system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact Instituto Presbiteriano Mackenzie.:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: fabio.morais@mackenzie.br 

 

To advise Instituto Presbiteriano Mackenzie. of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at fabio.morais@mackenzie.br and 

in the body of such request you must state: your previous email address, your new email 

address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from Instituto Presbiteriano Mackenzie.  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to fabio.morais@mackenzie.br and in the 

body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 

telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 

To withdraw your consent with Instituto Presbiteriano Mackenzie.  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to fabio.morais@mackenzie.br and in the body of such request you must 

state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 

information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 

online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify Instituto Presbiteriano Mackenzie. as described above, you 

consent to receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided 

or made available to you by Instituto Presbiteriano Mackenzie. during the course of your 

relationship with Instituto Presbiteriano Mackenzie.. 

https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
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